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Legislação:

� Lei 9.613/98 – Lavagem de Dinheiro ou ocultação de bens, diretos 
e valores e prevenção de atos ilícitos contra sistema financeiro;

� Resolução CFC 1.445/13 – Profissionais da Área Contábil (CFC);

� Resolução COAF 24/13 – Profissionais sem órgão regulamentador;
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COAF: Conselho de Controle de Atividades Financeiras
Órgão do Ministério da Fazenda

Atua eminentemente na prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao
financiamento do terrorismo.

As competências do COAF estão definidas nos artigos 14 e 15 dalei 9.613/98, quais
sejam:

•Receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitasde atividades ilícitas;

•Comunicar às autoridades competentes para a instauração dos procedimentos
cabíveis nas situações em que o Conselho concluir pela existência, ou
fundados indícios, de crimes de “lavagem”, ocultação de bens, direitos e valores,
ou de qualquer outro ilícito;

•Coordenar e propor mecanismos de cooperação e de troca de informações que
viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação ou dissimulação de
bens, direitos e valores;

•Disciplinar e aplicar penas administrativas.
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COAF X FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966.
Código Tributário Nacional – CTN

TÍTULO IV
Administração Tributária

CAPÍTULO I
Fiscalização

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos
tributos respectivos e permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter
geral ou específico, por lei ou convênio.

Parágrafo único.A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados,
acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros
no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos. (Incluído pela Lcp nº
104, de 2001)
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ESTATÍSTICAS DO COAF
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ESTATÍSTICAS DO COAF
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ESTATÍSTICAS DO COAF
Multas aplicadas em Goiás

Setor 
Supervisionado

Qtd Multas 
Aplicadas

Multas 
Aplicadas (R$)

Qtd Multas 
Recolhidas

Multas 
Recolhidas (R$)

% Valor 
Recolhido

Bens de luxo 3 4.000 3 0 0%

Factoring 5 2.000 5 0 0%

Joias 1 20.376 1 0 0%

Total Geral 9 26.376 9 0 0%
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LAVAGEM DE DINHEIRO - O que é ? Como acontece?

A lavagem de dinheiro constitui um conjunto de operações comerciais ou financeiras que
buscam a incorporação na economia de cada país dos recursos, bens e serviços que se
originam ou estão ligados a atos ilícitos.

Em termos mais gerais, lavar recursos é fazer com que produtos de crime pareçam ter
sido adquiridos legalmente.

Especialistas estimam que cerca de US$500 bilhões em "dinheiro sujo" – cerca de 2% do
PIB mundial - transitam anualmente na economia.

Primeiro, permite a traficantes, contrabandistas de armas, terroristas ou funcionários
corruptos - entre outros - continuarem com suas atividades criminosas, facilitando seu
acesso aos lucros ilícitos.
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LAVAGEM DE DINHEIRO 

Nas duas últimas décadas, a lavagem de dinheiro e os crimes correlatos como

narcotráfico, corrupção, sequestro e terrorismo – tornaram-se delitos cujo
impacto não pode mais ser medido em escala local.
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LAVAGEM DE DINHEIRO 

Lei nº 9.613/98

CAPÍTULO I
DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VAL ORES

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem,
localização, disposição, movimentação ou propriedade
de bens, direitos ou valores provenientes, direta
ou indiretamente,de INFRAÇÃO PENAL.
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RECEBIMENTO E ANÁLISE DE COMUNICAÇÕES

São utilizadas outras fontes de informações como, por exemplo:

� Rede Infoseg (base de inquéritos),
� Cadastro de Pessoas Físicas - CPF,
� Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ,
� Declaração de Operações Imobiliárias - DOI,
� Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE,
� Sistema de Informações Rurais – SIR,
� Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,
� Cadastro Nacional de Empresas – CNE,
� Análise das Informações de Comércio Exterior - Alice Web,
� Base de Grandes Devedores da União,
� Bases do TSE,
� Declaração de Porte de Valores – e-DPV,
� dentre outras.
A maioria dessas bases de dados está integrada ao SISCOAF.



Palestrante João Paulo de Melo

OBRIGADOS A COMUNICAÇÃO AO COAF

Empregado contabilista deve enviar a comunicação ou a declaração
ao COAF?

O contador e o técnico em contabilidade como empregado/funcionário de uma
empresa não estão obrigados a emitir a Declaração ao COAF.

7. A quem se aplica a Resolução nº 1.445/13?

Aos profissionais e organizações contábeis que prestem, mesmo que
eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria,
aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, nas operações elencadas
no Art. 1º da Resolução, EXCETO, o Contador e Técnico em
Contabilidade empregado de empresa emgeral.
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CRUZAMENTO DE INFORMAÇÕES

Recebimento e Análise de Comunicações

As comunicações encaminhadas pelos setores obrigados pela Lei nº
9.613, de 1998 são recebidas pelo SISCOAF que, programado
com regras de inteligência previamente definidas, efetua,
eletronicamente, uma análise sistêmica e distribui as comunicações que
deverão ser tratadas individualmente pelos analistas.

Todas as comunicações recebidas e as análises realizadas são
armazenadas no próprio SISCOAF, o que possibilita a construção de uma
base de dados comvolume crescente de informações, utilizadas como
subsídios para a realização das análises subsequentes.



Palestrante João Paulo de Melo

CRUZAMENTO DE INFORMAÇÕES

O QUE MAIS INTERESSA AO FISCO DA RFB, ESTADO (ICMS), INSS, ISS
E CRUZAMENTO DE INFORMAÇÕES FISCAIS E CONTÁBEIS
ELETRÔNICAS

DIPJ X ECD X ECF X DARF X DCTF X DIRF X DIRPF X DITR X DMED X
DOI X DSPJX INFORME DE RENDIMENTOS EMITIDOS PELAS FONTES
PAGADORAS X PER/DCOMP X SISCOSERV X PER/DCOMP X
LIVRO DIÁRIO X LIVROS FISCAIS X NOTAS FISCAIS DE COMPRAS
E VENDAS X DIMOB X DIMOF X E-FINANCEIRA X DECREDX DEREX
X RTT X FCONT X EFD CONTRIBUIÇÕES PIS/COFINS/INSSX Balancete de
Redução/SuspensãoX GFIP/SEFIP X BALANÇO FINAL X DRE X SPED
FISCAL ICMS/IPI



DECLARAÇÃO POSITIVA DO COAF
DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES SUSPEITAS – COS

Resolução CFC nº1.445/13

Das Comunicações ao COAF

Art.10. As operações e propostas de operações nas situações listadas a seguir devem ser
comunicadas ao Coaf, independentemente de análise ou de qualquer outra consideração:

I – prestação de serviço realizada pelo profissional ou Organização Contábil, envolvendo o
recebimento, em espécie, de valor igual ou superior a R$30.000,00(trinta mil reais) ou
equivalente em outra moeda;

II – prestação de serviço realizada pelo profissional ou Organização Contábil, envolvendo o
recebimento, de valor igual ou superior a R$ 30.000,00(trinta mil reais),por meio de cheque
emitido ao portador, inclusive a compra ou venda de bens móveis ou imóveis que integrem o ativo
das pessoas jurídicas de que trata o Art.1°(Profissional ou Organização Contábil);

III – constituição de empresa e/ou aumento de capital social com integralização em moeda
corrente, em espécie, acima de R$ 100.000,00(cem mil reais); e

IV – aquisição de ativos e pagamentos a terceiros, em espécie, acima de R$ 100.000,00(cem mil
reais)



AMBIENTE DE COMUNICAÇÃO DAS OPERAÇÕES
FINANCEIRAS

Das TRANSMISSÕES ao COAF

Art.13. As COMUNICAÇÕES de que tratamos arts. 9º e 10,devem
ser efetuadas no sítio eletrônico do COAF, de acordo com as
instruções ali definidas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar
do momento emque o responsável pelas COMUNICAÇÕES ao Coaf
concluir que a operação ou a proposta de operação deva ser comunicada,
abstendo-se de dar ciência aos clientes de tal ato.



RETIFICAÇÃO DA COMUNICAÇÃO AO COAF

Detalhamento da tela de comunicação

• Retificadora – Deve ser marcada quando se deseja retificar informações já comunicadas
previamente. É necessário informar o Nº COAF da comunicação original, que pode
ser obtido na opção do menu Consultar/Consulta Envio.

CANCELAMENTO DA COMUNICAÇÃO AO COAF

• Cancelar – A opção permite realizar o cancelamento de comunicações indevidas. Casoa
comunicação contenha um erro, deve-se utilizar a função “retificadora” da
opção Comunicar. É necessário informar o número COAF e o código de autenticação,
ambos podem ser obtidos na Consulta Envio, e fornecer uma justificativa, esclarecendo os
motivos do cancelamento.

NÃO HÁ RESTRIÇÃO DE PRAZO PARA CANCELAMENTO OU RETIFICAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO NO SISCOAF. NO ENTANTO, CONSULTE O SEU ÓRGÃO REGU LADOR
SOBRE EVENTUAIS ORIENTAÇÕES OU NORMAS A RESPEITO.



SUSPEIÇÃO NAS ATIVIDADES DO CLIENTE

.
Art. 3º Os profissionais e Organizações Contábeis devemavaliar a
existência de suspeição nas propostas e/ou operações de seus
clientes, dispensando especial atenção àquelas incomuns ou que,
por suas características, no que se refere a partes envolvidas,
valores, forma de realização, finalidade, complexidade,
instrumentos utilizados ou pela falta de fundamento econômico ou
legal, possamconfigurar sérios indícios dos crimes previstos na
Lei n.º 9.613/1998 ou comeles relacionar-se.



DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE OPERAÇÕES
DECLARAÇÃO NEGATIVA



DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE OPERAÇÕES
DECLARAÇÃO NEGATIVA

Todos os profissionais e organizações contábeis que prestem, mesmo
que eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria,
auditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, conforme
previstos na Resolução CFC nº 1.445/13,devem comunicar ao Conselho
de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) anão ocorrência de eventos
suspeitos de lavagemde dinheiro ou financiamento ao terrorismo.

A “Declaração negativa” ao Coaf deve ser feita durante o mês de janeiro de 2017.



DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE OPERAÇÕES
DECLARAÇÃO NEGATIVA

O que é Declaração Negativa

De acordo com informações do site do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras “a ‘Comunicação de Não Ocorrência’ ou ‘Declaração Negativa’ é o ato
pelo qual a pessoa obrigada deverá comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador
da sua atividade a não ocorrência de propostas, transações ou operações
passíveis de serem comunicadas ao COAF na periodicidade e forma definidas
por eles.
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Classe contábil: quemestá obrigado

A Resolução CFC nº 1.445/13 é dirigida aos profissionais e organizações contábeis
que prestem, mesmo que eventualmente serviços de assessoria, consultoria,
contadoria, auditoria, aconselhamento ou assistência, dequalquer natureza, nas
seguintes operações:

� de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais,
ou participações societárias de qualquer natureza, de gestão de fundos,
valores mobiliários ou outros ativos;

� de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou
de valores mobiliários;
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Classe contábil: quemestá obrigado

� de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza,
fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas;

� financeiras, societárias ou imobiliárias;

� e de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a
atividades desportivas ou artísticas profissionais.
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1) Como fazer para enviar uma comunicação ao COAF?

Para fazer comunicações ao COAF, as pessoas obrigadas pela Lei nº 9.613, de
1998, devemestar habilitadas no SISCOAF.

O acesso ao SISCOAF deve ser realizado pelo site do COAF por meio de
endereço www.coaf.fazenda.gov.br.

Selecione a opção “Pessoas Obrigadas” do menu vertical à esquerda
da tela e em seguida clique em"Acesso ao SISCOAF”.

O envio dacomunicação, que poderá se dar por meio de uma das formas
indicadas abaixo, será realizado por qualquer usuário habilitado no SISCOAF.
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Atenção, esta modalidade de comunicação somente deve ser feita se a pessoa
obrigada não tiver comunicado propostas, transações ou operações ao COAF,
no ano anterior.

Ao acessar o site do CFC no link (http://cfc.org.br/coaf/) e depois o endereço do
sistema para a “declaração de não ocorrência” sistema
(http://sistemas.cfc.org.br), o usuário deverá escolher a opção “Comunicação
de não ocorrência”.

A pessoa física ou jurídica considerada obrigada, segundo aLei nº 9.613/98,
ainda não cadastrada em seu respectivo órgão regulador, deve contatá-
lo para regularizar sua situação antes de solicitar a habilitação no
SISCOAF.
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Atenção, esta modalidade de comunicação somente deve ser feita se a pessoa
obrigada não tiver comunicado propostas, transações ou operações ao COAF, no ano
anterior.
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A pessoa física ou jurídica considerada obrigada, segundo aLei nº 9.613/98,
ainda não cadastrada em seu respectivo órgão regulador, deve contatá-
lo para regularizar sua situação antes de solicitar a habilitação no
SISCOAF.
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PENALIDADES

Às pessoas referidas, bem como aos administradores das pessoas jurídicas, que deixem de
cumprir as obrigações serão aplicadas, as seguintes sanções:

• advertência;
• multa pecuniária variável não superior:

a) ao dobro do valor da operação;

b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria obtido pela realização da
operação; ou

c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);

• inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o exercício do cargo de
administrador das pessoas jurídicas referidas no art. 9º;

• cassação ou suspensão da autorização para o exercício de atividade, operação ou
funcionamento.



PENALIDADES

Decisões do COAF em Processos Administrativos Punitivos, por ordem de julgamento



“Frequentemente é necessário mais coragem para ousar fazer certo do 
que temer fazer errado”.

Abraham Lincoln

O B R I G A D O !


